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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 - MP/PGJ
Termo de Contrato Administrativo que entre si celebram
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e
a empresa GUIMARAES ENGENHARIA &
ARQUITETURA EIRELI , visando à prestação de serviço
de elaboração de Projeto Básico para Execução de
Montagem de Sistema de Combate e Prevenção a Incêndio.

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de sua PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º
04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, o Exmo. Sr. Géber Mafra Rocha, residente e domiciliado em
Manaus/AM, portador do documento de identidade n.º 07300891 - SSP/AM e inscrito no CPF (MF) sob o n.º
384.778.582-68, e a empresa GUIMARÃES ENGENHARIA & ARQUITETURA EIRELI , com sede na
Travessa Praça da Liberdade, 114, Setor 2, Quadra 8, Lote 593 – Jardim Tropical, Ouro Preto do Oeste/RO,
CEP 76.920-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 28.553.301/0001-61, daqui por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Helielton Guimarães de Paula, portador do
documento de identidade n.º 1200564 SSP/RO e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 016.038.002-20, tendo em
vista o que consta do Processo SEI n.º 2019.003706, doravante referido por PROCESSO e, em consequência
do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.006/2022-CPL/MP/PGJ, resolvem assinar o presente TERMO DE
CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93 e n.º 10.520/02 e
demais legislações pertinentes, e pelas as seguintes cláusulas e condições:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em serviços técnicos para a
elaboração de Projeto Básico para Contratação de Empresa Especializada em Execução de Montagem de
Sistema de Combate e Prevenção a Incêndio, nos termos do Termo de Referência nº
30.2021.DEAC.0743741.2019.003706 e do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 4.006/2022-
CPL/MP/PGJ.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
Os serviços objeto deste contrato devem ser executados em conformidade com os quantitativos e especificações
descritos abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1

Serviço de Levantamento Preliminar das
Edificações:
- Prédio Sede – 4.518,30m²
- Prédio Anexo Administrativo – 2.010,50m²
- Prédio Auditório Bandeira – 895,20m²
- Prédio Anexo PGJ – 1.081,00m²

8.690,80 m²

2 Elaboração de projeto de incêndio 8.690,80 m²
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3 Elaboração de Projeto Básico 120 h

 
Parágrafo único. A execução dos serviços deverão seguir os critérios de EXECUÇÃO E APRESENTAÇÃO
DOS RESULTADOS – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO, consoante a Cláusula Terceira deste
contrato.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ESCOPO DOS SERVIÇOS:
A CONTRATADA deve elaborar projeto básico com todos os elementos necessários contidos na Leis nº
8.666/93, nº 5.194/66, nº 6.496/77, nº 8.078/90, nº 10.406/02, Resolução n.º 81/12 do Conselho Nacional do
Ministério Público e às demais legislações e normas pertinentes, e, ainda, seguirá o padrão utilizado pela
CONTRATANTE, seguindo as especificações dispostas abaixo:
1. Elaborar Levantamento Arquitetônico das instalações da CONTRATANTE, sendo esse estudo
preliminar com o levantamento das características, classificação e verificação das exigências técnicas
necessárias à edificação localizadas nos endereços:

Imóvel Endereço
Sede PGJ Av. Coronel Teixeira N. 7.995 – Nova Esperança;
Anexo Administrativo Av. Coronel Teixeira N. 7.995 – Nova Esperança;
Auditório Bandeira Av. Coronel Teixeira N. 7.995 – Nova Esperança;
Anexo PGJ Av. André Araújo, 21 – Adrianópolis;

2. Elaborar Projeto de Combate e Prevenção a Incêndio, com base no estudo preliminar.
2.1 Projeto Executivo de Combate a Incêndio:

a) Serão executados em obediência às prescrições das Normas Técnicas da ABNT, em atenção às
Normas Técnicas em suas versões atualizadas, bem como outras normas aplicáveis ao escopo do
contrato:

NBR 10897 - Proteção contra Incêndio por Chuveiro Automático;
NBR 10898 - Sistemas de Iluminação de Emergência;
NBR 11742 - Porta Corta-fogo para Saída de Emergência;
NBR 12615 - Sistema de Combate a Incêndio por Espuma.
NBR 12692 - Inspeção, Manutenção e Recarga em Extintores de Incêndio;
NBR 12693 - Sistemas de Proteção por Extintores de Incêndio;
NBR 13434 - Sinalização de Segurança contra Incêndio e Pânico - Formas, Dimensões e cores;
NBR 13435 - Sinalização de Segurança contra Incêndio e Pânico;
NBR 13437 - Símbolos Gráficos para Sinalização contra Incêndio e Pânico;
NBR 13523 - Instalações Prediais de Gás Liquefeito de Petróleo;
NBR 13714 - Instalação Hidráulica Contra Incêndio, sob comando.
NBR 13714 - Instalações Hidráulicas contra Incêndio, sob comando, por Hidrantes e
Mangotinhos;
NBR 13932 - Instalações Internas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) - Projeto e Execução;
NBR 14039 - Instalações Elétricas de Alta Tensão
NBR 14276 - Programa de brigada de incêndio;
NBR 14349 - União para mangueira de incêndio - Requisitos e métodos de ensaio
NBR 5410 - Sistema Elétrico.
NBR 5419 - Proteção Contra Descargas Elétricas Atmosféricas;
NBR 5419 - Sistema de Proteção Contra Descangas Atmosférias (Pára-raios.)
NBR 9077 - Saídas de Emergência em Edificações;
NBR 9441 - Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio;
NR 23, da Portaria 3214 do Ministério do Trabalho: Proteção Contra Incêndio para Locais de
Trabalho;
NR 23, da Portaria 3214 do Ministério do Trabalho: Proteção Contra Incêndio para Locais de
Trabalho.

b) Dimensionamento das medidas de segurança contra incêndio (reservatório, hidrantes, extintores,
rede de tubulações, de acordo com o caso);
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c) Plantas com o posicionamento das medidas de segurança, com rotas de fuga, sinalizações e
isométrica da rede de tubulações;
d) Detalhes executivos gerais;
e) Legendas de projeto.

2.2 Elaboração de Projeto Básico com Estudo Preliminar, abrangendo o levantamento das características,
classificação e verificação das exigências técnicas necessárias à edificação.

a) Memorial Descritivo com o detalhamento dos serviços a serem executados contendo:

Descrição do serviço;
Procedimento Executivo;
Local de Aplicação;
Marca de referência.

b) Orçamento com todos os quantitativos e demonstrativo de formação de preço. O orçamento será
composto por:

Orçamento Resumo;
Orçamento Sintético;
Orçamento Analítico;
Composições de Preços Unitários;
Memória de Cálculo;
Curva ABC Serviços e Mão de obra.

c) Planilhas de composição de encargos administrativos e sociais compostas por:

Planilha de Composição do BDI;
Planilha de Encargos Sociais.

d) Projetos e Desenhos serão encaminhados à CONTRATANTE, de acordo com os procedimentos
normativos:

d.1) O desenvolvimento dos projetos devem abranger:
- Proteção Estrutural:

compartimentação horizontal;
compartimentação vertical;

- Meios de Fuga:

escada de segurança;
iluminação de emergência;
elevador de segurança.

- Meios de Alerta:

detecção automática;
alarme manual contra incêndios;
sinalização.

- Meios de Combate a Incêndios:

extintores portáteis;
extintores sobre rodas (ou carretas);
instalações fixas, semi-fixas, portáteis, automáticas e/ou sob comando, compreendendo:
hidrantes;
chuveiros automáticos (sprinklers);
espuma mecânica;
nebulizadores, canhões monitores e/ou esguichos reguláveis;
sistema fixo de gases.
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d.2) Todo material a ser entregue deve ser digital, entregue em unidade de CD ou DVD ROM
com todos os arquivos eletrônico/digital da documentação produzida, que sejam compatíveis
com software Autocad 2015 (extensão dwg para os desenhos e plantas técnicas) e o material
impresso em 2 (duas) vias constando.

e) Esclarecimentos e observações trará informações sobre metodologia e base de dados adotadas
bem como orientações dos procedimentos para realização do serviço.

Esclarecimentos;
Resíduos da Construção Civil;
Protocolo de treinamento de pessoal no uso dos equipamentos;
Protocolos para instalar "Comissão Executiva de Segurança" para examinar, aprovar, vistoriar e
interditar parte ou todo os prédios, com vistas à proteção contra incêndios.

f) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS NORMAS TÉCNICAS:
Para a execução e prestação dos serviços objeto deste Termo, a CONTRATADA deverá atender aos requisitos
de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT).
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá aplicar todos os requisitos de normativos e/ou especificações,
métodos de ensaio e/ou padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTM, DIN, IEC, IEEE,
e outras), quando da inexistência de Normas e/ou especificações brasileiras correspondentes, para determinados
tipos de materiais, serviços e dimensionamentos.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA obrigar-se-á atender às exigências da legislação vigente e normas
técnicas brasileiras para os padrões de qualidade requeridos à prestação dos serviços objeto deste Termo,
relativos à segurança e higiene do trabalho, materiais, equipamentos, tecnologia, instalações e métodos
operacionais, garantindo níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança e confiabilidades dos
serviços.
Parágrafo terceiro. Considerando que as características gerais e específicas do serviço, a CONTRATADA
deverá fornecer todos os equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços.
Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá ter em seus quadros mão de obra treinada e qualificada
necessária à prestação dos serviços propostos, tendo responsável (s) técnico devidamente registrado em seu
conselho profissional, ficando sob sua responsabilidade o gerenciamento técnico e administrativo deste recurso
humano, garantindo e atendendo as normas de saúde, segurança e meio ambiente.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento, como se nele estivessem
transcritos, obedecidos aos termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

1. Edital do Pregão Eletrônico N.º 4.006/2022-CPL/MP/PGJ e seus anexos, conforme a Lei n.º 8.666/93,
Lei n.º 10.520/02 e demais legislações correlatas

2. Termos propostos pela CONTRATADA, datados de 17 de março de 2022, que, simultaneamente:

constem no Processo SEI n.º 2019.003706;
não contrariem o interesse público;

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
A execução do objeto deste contrato dar-se-á, indiretamente, sob o regime de empreitada por preço global.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A CONTRATADA só poderá iniciar os serviços após a emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.
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Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO a Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, devidamente assinada, referente à execução dos serviços a serem prestados,
consoante Lei 6.496/77, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da emissão da Ordem de Serviço.
Parágrafo segundo. Os serviços objeto deste contrato deverão ser concluídos no prazo máximo de 90
(noventa) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro. Os serviços que apresentarem desconformidades com as exigências requisitadas não serão
recebidos, devendo ser imediatamente corrigido pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO:
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros, todos
os trabalhos contratados estarão sujeitos à mais ampla e irrestrita fiscalização da CONTRATANTE, a qualquer
hora, por seus representantes devidamente credenciados.
Parágrafo primeiro. A CONTRATANTE far-se-á representar no local das obras e serviços por seu Agente
Fiscalizador designado em portaria e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas
atribuições e poderes.
Parágrafo segundo. A CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo das obras e
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos.
Parágrafo terceiro.  À FISCALIZAÇÃO compete o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos
documentos que compõem o Contrato.
Parágrafo quarto. Compete à FISCALIZAÇÃO ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das
frentes e fases dos serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos
trabalhos. 
Parágrafo quinto. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante o serviço obrigará a CONTRATADA a
fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à FISCALIZAÇÃO a decisão sobre as ocorrências.
Parágrafo sexto. A FISCALIZAÇÃO, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da CONTRATADA,
bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas.
Parágrafo sétimo. Compete à FISCALIZAÇÃO, em conjunto com as demais áreas da CONTRATANTE,
resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções rápidas e adequadas.
Parágrafo oitavo. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela FISCALIZAÇÃO ou pela própria
CONTRATADA, obrigando-a, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos.
Parágrafo nono. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da FISCALIZAÇÃO importará na
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das faturas das
despesas a que a CONTRATADA tenha dado causa, por ação ou omissão.
Parágrafo décimo. A FISCALIZAÇÃO poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções,
cabendo à CONTRATADA todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação.
Parágrafo décimo primeiro. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto
persistirem as razões da decisão, cabendo à CONTRATANTE formalizar a sua suspensão.
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO:
A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, à CONTRATANTE a conclusão dos serviços, na forma
prevista no art. 73, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo primeiro. O recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado em duas
etapas sucessivas:
1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: após vistoria, que deverá ser realizada pela FISCALIZAÇÃO, para que
possam ser avaliadas suas características e critérios de aceitação do objeto, no prazo de até 15 (quinze) dias,
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contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto deste
contrato, informando e comprovando a conclusão e entrega dos serviços, com a apresentação da ART
devidamente assinada.
2. RECEBIMENTO DEFINITIVO: em segunda etapa, por servidor ou comissão designada
pela CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei de Licitações, e em até 30 (trinta) dias, devidamente atestados.
Parágrafo segundo. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA, por força do presente instrumento, fica obrigada a:

1. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, com estrita observância à qualificação técnica de
pessoal e a qualidade de equipamentos empregados.

2. Fornecer todos os materiais, equipamentos, peças, acessórios, ferramentas e utensílios necessários com
características técnicas adequadas à boa execução dos serviços deste ajuste.

3. Manter-se, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas e
com todas as condições de habilitação e qualificação e regularidade exigidas na licitação.

4. Entregar o objeto contratado dentro do prazo e de acordo com as especificações constantes deste contrato,
observando estritamente as prescrições e as recomendações da legislação vigente, bem como de normas
correlatas, ainda que não estejam explicitamente citadas neste documento.

5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE.

6. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer anormalidade que
dificulte, atrase, paralise ou mesmo impossibilite a execução dos serviços e apresentar justificativa
escrita, que serão apreciadas e prestar os esclarecimentos julgados necessários, para análise e deliberação;

7. Aceitar, integralmente, todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle
adotados pela CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que
a CONTRATANTE julgar necessários.

8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, com a execução das obrigações decorrentes dos
serviços tais como ferramentas, transporte/deslocamentos, equipamentos e demais implementos que se
fizerem necessários à execução e entrega do objeto deste contrato, bem como encargos e obrigações
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e
previdenciárias, com todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários
extraordinários (diurno e noturno), não transferindo à CONTRATANTE a responsabilidade de seu
pagamento e obrigações assumidas.

9. Executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos
serviços, bem como solucionar quaisquer intercorrências que porventura venham a ocorrer no
atendimento e no desenvolvimento do objeto deste ajuste.

10. Comunicar imediatamente, ao fiscal, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a
execução dos serviços objeto deste contrato.

11. Responder pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, mantê-los, quando em trabalho,
devidamente habilitados, identificados por uniformes e crachás da empresa, com fotografia recente,
substituindo, sempre que exigido pela Administração, mediante justificativa da fiscalização, qualquer
empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou
insatisfatórios à disciplina ou ao interesse do Serviço Público.

12. Manter seus empregados sujeitos às normas de Segurança do Trabalho, além das normas disciplinares
da CONTRATANTE.

13. Comunicar à CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou estatuto.
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14. Manter a CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações,
sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e
exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que a CONTRATANTE venha a arcar em
qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações.

15. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas,
tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que resultem ou venham resultar da
execução deste objeto, incluindo as obrigações relativas a acidentes de trabalho, bem como por todas as
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno),
e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa realização dos
serviços.

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das
legislações mencionadas no contrato, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
Parágrafo segundo. A inobservância das especificações constantes deste contrato implicará a não aceitação
parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à indenização.
Parágrafo terceiro. O contrato deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais normas pertinentes.
Parágrafo quarto. A CONTRATADA, a partir da emissão da Ordem de serviço, deverá agendar reunião,
antes da data de início dos serviços, com a CONTRATANTE para apresentar a programação/cronograma, na
qual deverá constar:
a) Plano de execução dos serviços (cronograma físico);
b) Composição, Identificação e qualificação da equipe que realizará o serviço;
Parágrafo quinto. A aprovação/aceitação dos serviços, por parte do Setor responsável pela gestão do Contrato,
não exime a CONTRATADA de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, devendo a
CONTRATADA corrigir as falhas, sem ônus à CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
1. Designar, conforme dispõe o artigo 67 e §§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores,
representante(s) da CONTRATANTE a ser(em) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização dos
serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.
2. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº
8.666/93, o exato cumprimento das condições estipuladas.                                             

 2.1 Essa fiscalização não exime a CONTRATADA das responsabilidades oriundas de suas falhas e/ou
omissões.

3. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução do objeto, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil, fixando prazo para a
sua correção e exigindo as medidas reparadoras devidas.
4. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento realizado em desacordo com o contrato.

4.1 A fiscalização verificará se os serviços foram prestados de acordo com as exigências deste contrato,
em especial as metas e padrões de qualidade estabelecidos pelas normas e resoluções vigentes..

5. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA quanto aos serviços devidamente realizados, dentro
dos critérios estabelecidos no Edital e neste documento, após o atesto das notas fiscais
pela FISCALIZAÇÃO e da apresentação dos documentos necessários.  Prestar as informações e os
esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços, solucionando incoerências, falhas e omissões
eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos do projeto, bem
como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

6. Exigir da CONTRATADA o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
7. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste contrato.
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8. Permitir o acesso, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da prestação
dos serviços que regula a entrega do objeto deste Termo, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO:
O valor do presente contrato é de R$ 24.998,84 (vinte e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e
oitenta e quatro centavos).
Parágrafo primeiro.  A proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de 17 de março de 2022, faz parte
deste instrumento como anexo.
Parágrafo segundo. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente realizados e entregues, mediante
depósito na conta corrente da CONTRATADA, por meio de ordem bancária, e após a apresentação do
documento fiscal atestado pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo primeiro. A nota fiscal e os demais documentos exigidos neste contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser apresentados no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, situado na
Avenida Coronel Teixeira, n.º 7.995, Nova Esperança, Manaus/AM ou enviados ao e-
mail protocolo@mpam.mp.br.
Parágrafo segundo. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE os
seguintes documentos:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa,
ou outra equivalente, na forma da lei. 
b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
c) Prova de inexistência de débito trabalhista.
d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias. 
e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), as quais deverão
ser atestadas pela Fiscalização. 
f) Recibo em duas vias.
Parágrafo terceiro. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do CONTRATANTE, reiniciando a contagem do prazo para pagamento, não sendo
devido, à CONTRATADA, o pagamento de multa, juros moratórios, reajustamento de preços ou correção
monetária.
Parágrafo quarto. A CONTRATADA fica ciente de que o pagamento do objeto será efetuado somente após a
emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a ser emitido
pela FISCALIZAÇÃO ou COMISSÃO.
Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência
da CONTRANTATE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: a) os serviços não
abrangidos pelo objeto contratual; b) ausência de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
da CONTRATADA, e c) pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência.
Parágrafo sexto. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação regular,
apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada, o pagamento
ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.
Parágrafo sétimo. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, poderá ser apresentada a
certidão obtida mediante consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
a ser convalidada pela FISCALIZAÇÃO.



11/05/2022 12:24 SEI/MPAM - 0815653 - Contrato Administrativo

https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=953068&infra_sist… 9/15

Parágrafo oitavo. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior, não
exime a CONTRATADA de promover o pagamento de impostos e contribuições nas datas regulamentares.
Parágrafo nono. O documento fiscal será devolvido à CONTRATADA, caso contenha erros ou em caso de
circunstância que impeça a sua liquidação, ficando o pagamento pendente até que seja sanado o problema.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo décimo. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota
Fiscal. Assim, caso a CONTRATADA deseje operar com filial, apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ,
deverá apresentar, no certame, a documentação de habilitação da filial.
Parágrafo décimo primeiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Gestora: 03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Unidade Orçamentária: 03101 - Procuradoria Geral de
Justiça; Programa de Trabalho: 03.091.3234.1208.0001 – Reforma e Ampliação de Unidades Administrativas
e Operacionais; Fonte: 0100 – Recursos Ordinários; Natureza da Despesa: 33903905 – Servços Técnicos
Profissionais, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 29/04/2022, a Nota de Empenho n.º
2022NE0000739, no valor de R$ 24.998,84 (vinte e quatro mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e
quatro centavos).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO:
Os preços propostos não serão reajustados durante todo o período de vigência do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos
termos e limites fixados no art. 57 da Lei nº 8.666/93, mediante assinatura de termo aditivo.
Parágrafo único. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de expediente e terá eficácia legal
após a publicação de seu extrato na impressa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS:
A CONTRATADA prestará garantia dos serviços executados, bem como dos materiais fornecidos, pelo prazo
mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do Termo de Recebimento do objeto e serviços
prestados, a ser avaliado pela FISCALIZAÇÃO. 
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA se obriga a reparar, durante o período de garantia e sem ônus para
a CONTRATANTE, qualquer defeito nos serviços anteriormente executados, ficando novo prazo de garantia
estabelecido a partir da reparação, nas mesmas bases desta cláusula.
Parágrafo segundo. Os reparos porventura necessários a serem executados pela CONTRATADA, durante o
período de garantia, deverão ter prévia autorização expressa da CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deve entregar à CONTRATANTE, para que esta emita o Termo de
Recebimento Definitivo, o Termo de Garantia mencionado nesta cláusula.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL:
Nos termos do art. 56 da Lei n º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do Contrato,
a CONTRATADA apresentará garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, de 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, que corresponde à importância de R$ 1.249,94 (um mil, duzentos
e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos) .
Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados
pela CONTRATADA referentes à:

1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
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2. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
3. multas punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e
4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela CONTRATADA.

Parágrafo segundo. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no parágrafo primeiro.
Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, devidamente designada para
este fim, aberta em instituição financeira oficial e mediante autorização específica da CONTRATANTE.
Parágrafo quarto. A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e estender-se-á por mais 3
(três) meses após o término da vigência contratual. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência
contratual, a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação equivalente de prazo de validade da referida
garantia.
Parágrafo quinto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, observado o máximo de 2%
(dois por cento).
Parágrafo sexto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção
dos pagamentos devidos à CONTRATADA e/ou a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993.

1. O bloqueio efetuado com base neste parágrafo não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira
à CONTRATADA.

2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das
modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária.

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA se compromete a repor ou a completar a garantia na hipótese de
utilização parcial ou total, para o pagamento da multa contratual ou encargos trabalhistas e previdenciários, e
ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias,
contados da assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, a
partir do qual se observará o disposto nesta cláusula.
Parágrafo oitavo. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todos os
encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da contratação, bem como apresentação de toda a
documentação solicitada no edital pela CONTRATANTE.
Parágrafo nono. Será considerada extinta a garantia:

1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

2. no prazo de três meses após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não comunique a
ocorrência de sinistros.

Parágrafo décimo. A garantia não será extinta, em caso de ocorrência de sinistro ou irregularidade,
devidamente comunica à seguradora pela FISCALIZAÇÃO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste contrato, na Lei n.º
8.666/93, e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.
Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto no art.
65, I, da Lei n.º 8.666/1993.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PENALIDADES:
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Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

1. Advertência;
2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital;
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

Parágrafo primeiro. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

1. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana;

2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

3. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 da Cláusula Vigésima Terceira;

Parágrafo segundo. De acordo com o art. 88, da Lei nº 8.666/93, poderão também ser aplicadas as sanções
previstas nesta cláusula, nos itens “3” e “4”, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos
regidos por esta Lei:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo terceiro. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da
aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

1. Apresentar documentação falsa;
2. Comportar-se de modo inidôneo;
3. Cometer fraude fiscal;
4. Fizer declaração falsa;
5. Não assinar o contrato, a Nota de Empenho ou a Ordem de Execução de Serviço no prazo estabelecido;
6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
7. Não mantiver a proposta.

Parágrafo quarto. Para os fins da subcondição do item 1.2, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo quinto. Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimentos de contratar com a Administração, com base no inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, por até
2 (dois) anos, por culpa ou dolo, no caso de inexecução parcial do objeto.
Parágrafo sexto. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela
autoridade competente.
Parágrafo sétimo. As sanções previstas nos itens 1, 3 e 4 desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com
a do item 2, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5
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(cinco) dias úteis.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS MULTAS
De conformidade com o art. 86, da Lei nº 8.666/93, será aplicada multa à CONTRATADA, a juízo da
Administração, nas seguintes condições:

1. 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do contrato, no atraso no cumprimento de etapa prevista
no cronograma de execução, por dia de atraso, limitada sua aplicação a 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato, quando assim poderá ser considerada inexecução parcial ou total do contrato;

2. 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do contrato, caso haja recusa em reexecução dos serviços
que vierem a ser rejeitados, ou qualquer outra obrigação prevista, limitada a sua aplicação até 5% (cinco
por cento);

3. 10 % (dez por cento), sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratado, sem prejuízo das demais sanções previstas;

4. 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço quando, sem justificativa aceita pelo
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Ordem de Execução de Serviço ou não
assinar o contrato, se houver, deixando, assim, de cumprir os prazos fixados.

Parágrafo primeiro. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento
de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA, junto de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
Parágrafo segundo. A FISCALIZAÇÃO deverá emitir relatório informando a Administração Superior sobre a
possível abertura de procedimento de aplicação de penalidade à CONTRATADA, dever ser registrada nos
livros/diários de obras, dando-se conhecimento à CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. Fica assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de
encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e
produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.
Parágrafo quarto. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo quinto. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo sexto. A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular
processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste ajuste.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente
pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art.
78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos termos
da lei.
Parágrafo quarto. A falta dos registros ou documentações, incluindo a ART ou RRT, ou, ainda, constatada a
irregularidade, poderá ensejar o rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem
como das demais cominações legais.
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Parágrafo quinto. Fica vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou utilizar
o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –
 DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:
A rescisão de que trata o parágrafo primeiro da cláusula anterior, acarreta, no que couber, conforme dispõe o
artigo 80 da Lei nº 8.666/93, as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo
a CONTRATADA, desde já, os direitos da CONTRATANTE de:

assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu;
ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato,
necessários a sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei de Licitações e Contratos;
execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com
a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, sem expressa autorização
da CONTRATANTE.
Parágrafo primeiro. A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou
quaisquer outros.
Parágrafo segundo. Não será permitida a subcontratação total do objeto e a transferência ou cessão das
obrigações contratuais a terceiros, salvo a subcontratação de serviços específicos contidos no projeto básico
durante a execução da obra, após prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. Não será permitido,
ainda, a associação, cisão ou incorporação do objeto do contrato por parte da CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. A execução de serviços que exijam responsabilidade técnica somente poderá ser
subcontratada à empresa de engenharia devidamente registrada no CREA/AM ou CAU/AM e com qualificação
técnica compatível com o item que pretenda executar.
Parágrafo quarto. A empresa subcontratada deverá comprovar, perante a CONTRATANTE, que está em
situação regular fiscal, previdenciária e trabalhista, e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios
não constam cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau,
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amazonas.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE, nos
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS NORMAS APLICÁVEIS
O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

1. Lei n.º 8.666/93 – Licitações e Contratos;
2. Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;
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3. Lei n.º 6.496/77 – Anotação de Responsabilidade Técnica;
4. Lei n.º 10.406/02 – Código Civil Brasileiro.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior
da CONTRATANTE, baseados na legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente pelas
partes e por duas testemunhas.
 

 
GÉBER MAFRA ROCHA 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
 

HELIELTON GUIMARAES DE PAULA 
Representante Legal da Empresa 

GUIMARAES ENGENHARIA & ARQUITETURA EIRELI 
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